
 
 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 
PROJETO DE LEI Nº             , DE 2012 
(Do Sr. ONOFRE SANTO AGOSTINI) 

  
 

   
Propõe a redução da carga horário de 
servidor público civil que seja 

responsável legal e cuide diretamente de 
portador de necessidade especial e dá 

outras providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

 
 

Art. 1º - O servidor público civil da administração direta e indireta, 

autarquias, empresas públicas e de economia mista, que seja 

responsável legal e cuide diretamente de pessoa com mobilidade 

reduzida, portador de necessidade especial que, comprovadamente, 

necessite de assistência permanente, independentemente de estar sob 

tratamento terapêutico, terá redução de 50% (cinquenta por cento) de sua 

carga horária de trabalho, sem prejuízo de sua remuneração integral. 

§ 1º - Se ambos os pais se enquadrarem no benefício sobre o qual dispõe 

esta lei, caberá somente a um a redução da carga horária prevista no 

caput deste artigo. 

§ 2º. Nos casos em que a deficiência for considerada irreversível, a 

concessão de que trata este artigo será definitiva, devendo o servidor 

comprovar anualmente, apenas a dependência econômica.  

Art. 2º - Para os fins desta Lei, entende-se por necessidades especiais, o 

portador que necessita de atenção permanente, as situações de 

deficiência física, sensorial ou mental, nas quais a presença de 

responsável seja indispensável à complementação do processo 

terapêutico ou à promoção de melhor integração do paciente à sociedade.  
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Parágrafo único – A comprovação de necessidade especial, como 

definida no caput deste artigo, dependerá de inspeção médica e 

reconhecimento em laudo conclusivo expedido ou homologado pelos 

órgãos competentes do Estado.  

Art. 3º - A responsabilidade legal do servidor por outra pessoa decorre de 

parentesco, adoção, tutela, curatela ou outra modalidade de 

relacionamento prevista na legislação.  

Art. 4º - Competem aos dirigentes superiores das entidades expressas no 

caput do artigo 1º, conceder a redução de carga horária dos servidores 

seus subordinados. 

Art. 5º - O ato de redução da carga horária deverá ser renovado 

periodicamente, não podendo sua validade estender-se por mais de 6 

(seis) meses, nos casos de necessidade temporária, ou por mais de 01 

(um ano), nos casos de necessidade permanente. 

Art. 6º - A redução de carga horária se extinguirá com a cessação do 

motivo que a houver determinado, independentemente de qualquer ato 

extintivo da Autoridade Pública.  

Art. 7º - O Poder Executivo providenciará para que as empresas públicas 

e sociedades de economia mista, autarquias e estatais insiram em seus 

regimentos internos e regulamentos de pessoal as disposições desta Lei.  

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

 

A proposição, ora apresentada, tem por finalidade garantir a redução da 

carga horária semanal dos servidores da administração direta, indireta, autarquia, 

empresas públicas de direito público, empresas de economia mista de direito 

privado, mantidas ou instituídas pelo Estado, que cuidam de pessoas com 

mobilidade reduzida, portadoras de deficiência física.  
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Não se trata de oferecer benefício, mas sim condições mínimas para as 

pessoas que cuidam de parentes com algum tipo de doença possam dar o mínimo 

de condições de efetuar um tratamento que se torne eficaz, pois são necessárias 

sessões de fisioterapia, equoterapia, fonoaudiologia e demais tratamentos que 

facilitem o dia-a-dia dos portadores de deficiência. 

Além de não disponibilizarem o tempo necessário para efetuar um 

tratamento digno, infelizmente nosso sistema não oferece meios adequados para 

que os parentes transportem com facilidade para clínicas e hospitais especializados. 

Muitas vezes os pais não possuem recursos financeiros para a contratação de 

profissionais ou tratamentos diferenciados, mas com a redução da carga horária 

podem dar mais atenção aos entes portadores de deficiência.  

Os setores públicos não sofrerão prejuízo, pois são poucos os 

servidores que serão beneficiados. Esta iniciativa, portanto, virá contribuir e 

minimizar as dificuldades enfrentadas pelos servidores públicos que tenham filho, 

pai, mãe, portadores de deficiências físicas e com mobilidade reduzida. 

Pedimos, portanto, o apoio dos demais pares desta Casa para 

aprovação deste projeto. 

 

 

Sala das Sessões,                    de julho de 2012 
 

 
 

 
 
 

 
Deputado Onofre Santo Agostini 

PSD/SC 
 

 

 

       

  


